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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Podemos 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N º    , DE 2020 

(Do Sr. Léo Moraes) 

 

Dispõe sobre a composição e a forma de 

funcionamento do Conselho de Gestão 

Fiscal, nos termos do art. 67, § 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

             Art. 1º O CGF será integrado por representantes dos órgãos de controle 

externo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com direito 

a voto no exercício das atribuições listadas no art. 3º, caput, desta Lei. 

§ 1º São órgãos de controle externo o Tribunal de Contas da União, os 

Tribunais de Contas dos Estados, os Tribunais de Contas dos Municípios do Rio 

de Janeiro e de São Paulo, e os Conselhos ou Tribunais de Contas dos 

Municípios. 

§ 2º Os órgãos centrais de contabilidade e de orçamento da União, os 

Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público e os Conselhos Federais 

de Contabilidade, de Economia e de Administração participarão do CGF na 

condição de observadores, sendo-lhes assegurado o direito de participar 

ativamente de todos os debates, sem direito a voto. 

§ 3º Cada órgão ou conselho designará um representante e o respectivo 

suplente, para mandato de quatro anos, permitida única recondução por uma vez 

e por igual período. 

§ 4º Os representantes dos órgãos de controle externo e dos órgãos 

centrais de contabilidade e de orçamento da União serão escolhidos entre 
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membros do quadro permanente de servidores com notória especialização em 

contabilidade pública. 

§ 5º O CGF será presidido pelo representante do Tribunal de Contas da 

União. 

             Art. 2º Compete ao CGF: 

I – elaborar o seu regimento interno; 

II – editar normas gerais relativas à aplicação de dispositivos da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, à consolidação das contas públicas e à 

padronização das prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de 

gestão fiscal; 

III – fixar normas e padrões mais simples para pequenos municípios no 

que diz respeito à aplicação de dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 

2000, à consolidação das contas públicas e à padronização das prestações de 

contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal; 

IV – atualizar os modelos dos relatórios e demonstrativos exigidos pela 

Lei Complementar nº 101, de 2000; 

V – estipular novos relatórios, demonstrativos e mecanismos de 

transparência da gestão fiscal; 

VI – responder a consultas formuladas por órgãos públicos e entidades 

da sociedade civil; 

VII – estabelecer cooperação técnica com entidades e órgãos públicos 

e privados, promovendo o intercâmbio de dados e informações; 

VIII – requerer dos órgãos da administração pública federal, estadual, 

distrital ou municipal dados e informações relativas à gestão fiscal; 

IX – produzir e divulgar análises, estudos e diagnósticos relativos à 

gestão fiscal; 

X – disseminar práticas de eficiência na alocação e execução do gasto 

público, na arrecadação de tributos, no controle do endividamento e na 

transparência da gestão fiscal; 

XI – realizar audiências públicas no âmbito de suas competências. 
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§ 1º As deliberações do CGF na forma dos incisos de I a VIII serão 

aprovadas pela unanimidade dos representantes presentes às reuniões, quando 

não for possível o consenso, as deliberações serão aprovadas pela maioria 

absoluta dos integrantes com direito a voto nos termos do art. 2º, caput, desta 

Lei, cabendo ao representante do Tribunal de Contas da União o eventual 

desempate de votação. 

§ 2º As reuniões do CGF serão organizadas na forma no regimento 

interno. 

             § 3º Enquanto o regimento interno não tiver sido aprovado, as reuniões 

do CGF deverão contar, no mínimo, com a presença da maioria absoluta do total 

de representantes. 

§ 4º Os requerimentos aprovados na forma do inciso VIII serão 

encaminhados por meio dos órgãos de controle externo da jurisdição 

correspondente, observados os prazos, as sanções e outros requisitos previstos 

nas leis e normas próprias. 

Art. 3º O CGF deverá ser instalado em até noventa dias contados da 

data de publicação desta Lei. 

Art. 4º Os recursos necessários ao funcionamento do CGF correrão à 

conta de dotações orçamentárias do Tribunal de Contas da União, cabendo ao 

Presidente desse órgão decidir sobre o orçamento que lhe for apresentado pelo 

CGF. 

Art. 5º O CGF contará com as seguintes unidades de apoio: 

I – Comissão Técnica Permanente; 

II – Secretaria Executiva. 

Parágrafo único. A organização dos trabalhos das duas unidades será 

definida por intermédio do regimento interno do CGF. 

Art. 6º A Comissão Técnica Permanente prestará apoio aos membros 

do CGF mediante a realização de estudos, a proposição de temas para 

discussão e o levantamento e organização de informações. 

Parágrafo único. A Comissão Técnica Permanente será composta, em 

regime de dedicação exclusiva, por quinze Analistas de Controle Externo da Área 
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de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, designados pelo Presidente 

desse órgão. 

Art. 7º A Secretaria Executiva prestará apoio técnico e administrativo ao 

CGF e à Comissão Técnica Permanente, ficando sua estrutura a cargo do 

Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo único. O Secretário-Executivo será nomeado pelo Presidente 

do Tribunal de Contas da União, devendo, obrigatoriamente, pertencer ao 

quadro permanente de servidores daquela Corte. 

Art. 8º As normas gerais editadas pelo órgão central de contabilidade da 

União no exercício da competência que lhe foi atribuída pelo art. 50, § 2º, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, permanecerão válidas até a sua 

expressa substituição pelo CGF. 

Art. 9º O CGF deverá se instalar no exercício seguinte ao da aprovação 

desta Lei. 

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 1º ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

XVIII – prover o Conselho de Gestão Fiscal dos recursos financeiros, 

materiais e humanos necessários ao seu funcionamento, nos termos da lei que 

institui e define as atribuições desse Conselho. 

...................................................................................................... (NR)” 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

O projeto que ora proponho tem como objetivo instituir o Conselho de 

Gestão Fiscal (CGF), previsto na Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF). A literatura especializada é unânime acerca da 

importância da implantação da CGF para que haja maior grau de harmonização 

e coordenação na execução e controle da gestão fiscal. 
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Como estipulado pela LRF, o conselho deverá desenvolver as atividades 

a seguir discriminadas: 

a) adotar normas de consolidação das contas públicas, padronizar as 

prestações de contas e os relatórios e demonstrativos de gestão fiscal, definir 

normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios e promover o 

controle social; 

b) disseminar práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do 

endividamento e na transparência da gestão fiscal; 

c) divulgar análises, estudos e diagnósticos. 

Pretende-se com essa medida diminuir a quantidade de interpretações 

conflitantes sobre os conceitos e as práticas adotadas pelos vários entes da 

Federação. Observa-se, por exemplo, que não há consenso sobre se são 

cabíveis os seguintes procedimentos: 

a) exclusão da remuneração do pessoal inativo da despesa de pessoal; 

b) exclusão do imposto de renda pago pelos servidores públicos 

estaduais e municipais do cálculo da Receita Líquida Real (RLR) do ente 

correspondente; 

c) cancelamento de empenhos no final dos mandatos dos governadores 

ou prefeitos; 

d) uso de benefícios fiscais a entidades privadas como contrapartida pela 

realização de obras e serviços de interesse público; 

e) abatimento de créditos da dívida ativa (a qual apresenta baixa liquidez 

e, com freqüência, é irrecuperável) do montante da dívida pública (a qual é 

líquida e certa). 

Também existem discrepâncias acerca dos métodos de aferição das 

despesas com saúde e das despesas com pessoal terceirizado. Todas essas 

divergências conspiram contra a eficácia tanto da LRF como da Lei de Crimes 

Fiscais (Lei nº 10.028, de 2000), pois torna pouco transparentes os 

demonstrativos contábeis, dificultando as análises comparativas e, por extensão, 
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o controle social, bem como priva o Poder Judiciário e o Ministério Público de 

um arcabouço conceitual sólido o bastante para dar eficácia ao controle jurídico. 

Destaque-se que os esforços da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 

na condição de órgão central de contabilidade da União, para uniformizar os 

planos de contas dos vários níveis de governo – esforços amparados tanto na 

competência provisória atribuída a esse órgão pelo art. 50, § 2º, da LRF como 

nos Termos de Entendimento Técnico derivados dos Programas de Apoio à 

Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados – não têm sido suficientes para 

propiciar, do ponto de vista legal, interpretações uniformes dos conceitos, limites 

e sanções requeridas pela gestão fiscal responsável. 

Assim, como requerido pela LRF, incluímos no CGF representantes dos 

3 Poderes e do Ministério Público, das 3 esferas de governo e de entidades 

técnicas representativas da sociedade. No entanto, somente poderão votar os 

representantes dos órgãos de controle externo, integrantes dos Poderes 

Legislativos Federal, Estaduais, Distrital e Municipais – presentemente, referimo-

nos ao Tribunal de Contas da União (TCU), aos 26 Tribunais de Contas dos 

Estados, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), aos 3 Tribunais de 

Contas dos Municípios, e aos órgãos específicos de controle externo dos 

Municípios do Rio de Janeiro e São Paulo. 

Além do mais, estipulamos que as deliberações mais importantes do 

conselho em comento deverão expressar a opinião da maioria absoluta dos 

representantes com direito a voto. Desse modo, evitam-se os riscos da maioria 

simples e do consenso – a tomada de decisões por maiorias eventuais e a 

paralisia do órgão, respectivamente. 

O intuito da proposta é justamente viabilizar a criação do CGF no 

contexto do atual ordenamento legal brasileiro. De um lado, diferentemente do 

que ocorre com os Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público, 

introduzidos na Lei Maior pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, temos que 

o CGF não está previsto na Constituição Federal. De outro, temos que as 

competências dos órgãos de controle externo estão claramente discriminadas 

no texto constitucional (vide arts. 70, 71 e 75). 
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É no exercício de suas competências que os órgãos citados têm adotado 

interpretações conflitantes sobre diversos aspectos do controle da gestão fiscal. 

Assim, julgamos que qualquer tentativa infraconstitucional de harmonizar e 

coordenar essas interpretações deverá buscar soluções inteiramente 

consensuais, pois não há como obrigar esses órgãos a acatar decisões obtidas 

de outra maneira, seja por maioria simples ou qualificada. 

Tampouco seria bem sucedido conceber um colegiado menor ou no qual 

outros órgãos e entidades pudessem votar. A autonomia técnico-institucional dos 

órgãos de controle externo é incontestável e somente a criação de um fórum 

propício ao confronto de dúvidas e entendimentos ensejará a formulação das 

visões consensuais que as finanças públicas requerem. 

A solução legal ora aventada inspirou-se na experiência do Conselho 

Nacional de Política Fazendária (Confaz), que foi criado por meio de convênio 

entre as Fazendas da União e dos Estados (atualmente, o Convênio ICMS nº 

133, de 1997), estando abrigado, tacitamente, no art. 2º da Lei Complementar nº 

24, de 1975, e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional 

– CTN). Consequentemente, a participação nesse fórum não é o resultado de 

uma obrigação, mas sim de uma negociação entre as partes interessadas. Não 

por coincidência, as decisões envolvendo a concessão de isenções, incentivos 

e benefícios fiscais devem ser tomadas pela unanimidade dos representantes 

presentes. 

Como se trata de uma proposição emanada do Poder Legislativo, 

acrescento que este projeto, ao estipular que o CGF constará da programação 

orçamentária do TCU, observa o preceito constitucional que atribui competência 

privativa ao Presidente da República para propor leis que criem órgãos no âmbito 

do Poder Executivo (Constituição Federal, art. 61, § 1º, II, d). Ao assim proceder, 

concedemos ao CGF, ao mesmo tempo, autonomia institucional e competência 

técnica, pois o TCU é um órgão de competência reconhecida, dispondo de 

significativo contingente de técnicos especializados em contabilidade pública. 

Convém notar, por fim, que tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 

(PL) nº 3.744, de 2000, de iniciativa do Poder Executivo, que também pretende 
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instituir o CGF. Aquele projeto, todavia, padece de vários problemas. O maior 

deles é não levar em consideração as competências constitucionais e legais dos 

órgãos de controle externo. Além do mais, atribui poder excessivo ao Governo 

Federal, que teria ampla maioria, cabendo aos demais participantes a condição 

de meros espectadores. Outro aspecto que deve ser enfatizado a função básica 

do Conselho será no campo da contabilidade, auditoria e orçamento público. São 

questões técnicas, que não devem ser politizadas. 

Considerando a conveniência e a oportunidade política desta 

proposição, rogamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do projeto. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................................................  

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 220/2020 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 

ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no 

Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, 

no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  
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I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo 

dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, 

indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz 

de Tribunal Regional Federal.  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos 

Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 

vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 

regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 

financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de 

financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 

modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor;  

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino 

dos recursos provenientes da alienação de ativos.  

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 

art. 67.  

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 

o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 

exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.  

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 

União nos seguintes prazos:  

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 

de abril;  

II - Estados, até trinta e um de maio.  

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 

situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate 

operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida 

mobiliária.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por 

representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades 

técnicas representativas da sociedade, visando a:  

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;  

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 

transparência da gestão fiscal;  

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 

Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como outros, 

necessários ao controle social;  

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.  

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas 

políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada 

pelas normas desta Lei Complementar.  

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.  

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 

finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência 

social.  

§ 1º O Fundo será constituído de:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos 

termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei:  

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos das unidades dos poderes da União e das entidades da administração indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as 

contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano 

ao Erário;  

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Nacional, de 

suas Casas ou das respectivas Comissões, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial das unidades dos poderes da União e das entidades referidas no inciso 

anterior;  

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos 
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termos do art. 36 desta Lei;  

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades referidas 

no inciso I deste artigo, mediante inspeções e auditorias, ou por meio de demonstrativos 

próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno;  

V - apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida no Regimento Interno, a 

legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, 

incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal, excetuadas as 

nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de 

aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessório;  

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas referentes aos 

fundos de participação a que alude o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal, 

fiscalizando a entrega dos respectivos recursos;  

VII - emitir, nos termos do § 2º do art. 33 da Constituição Federal, parecer prévio 

sobre as contas do Governo de Território Federal, no prazo de sessenta dias, a contar de seu 

recebimento, na forma estabelecida no Regimento Interno;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 Código Penal, a Lei nº 1.079, 

de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, 

de 27 de fevereiro de 1967. 

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 339 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo 

judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de 

improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o 

sabe inocente:" (NR) 

"Pena - ...................................................................." 

"§ 1º ........................................................................" 

"§ 2º ........................................................................" 

Art. 2º O Título XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar acrescido do 

seguinte capítulo e artigos: 

 

"CAPÍTULO IV 

Dos Crimes Contra as Finanças Públicas" (AC)* 

 

"Contratação de operação de crédito" (AC) 

"Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou 

externo, sem prévia autorização legislativa:" (AC) 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC) 

"Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza 

operação de crédito, interno ou externo:" (AC) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
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Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art.36 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

............................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR N º 24, DE 07 DE JANEIRO DE 1975 
Dispõe sobre os Convênios para a Concessão de 

Isenções do Imposto sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias, e dá outras 

Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º - Os convênios a que alude o art.1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal. 

§ 1º - As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação. 

§ 2º - A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 
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representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro-quintos, pelo 

menos, dos representantes presentes. 

§ 3º - Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no "Diário Oficial" da União. 

Art. 3º - Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas 

seja limitada a uma ou algumas Unidades da Federação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da 

força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou 

desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista 

na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou 

contravenção. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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